
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON".3O.5O5" DE 07 DE OUTUBRO DE2O2I.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICiPIO DE JUNDIAI'

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇöES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020,ART.4', $ 1". /

coNSIDERANDo NECESsIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN,TAR POR

ANULAçÃO DE DOTAçÄO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM CONTRAPARTIDA DE PROJETO

uRBANo DE SEGURANçA vr.ÂruA EM TREcHo DA AVENIDA GERALDO AzzoNr - RIo ACIMA'

REFERENTE AO CON\¡ÊNIO N" 8 92525120 I 9, PROCES SO SEI: 4 4 66 I 201 9,

REF. SOLICITAÇÄO 1.s08 - uNIDAÐE GESTÂO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

DECRETA:

ART. l' - FICA ABERT9 No oRçAIMENTo Do MUNICÍPIO, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 7373,88 (SETE MIL SETECENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E

OTTENTA E OITO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

I 1.0 l. I 5.45 1,0 I 86.2 I 6 I DESEIn/OLVIMENTO URBANO

4.4.90.5I.00 OBRAS E INSTALACÕES
OOOO PROPRIA

R$ 7.773,88

TOTAL....R$ 7.773,88 /

ART. 2. - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART' l" FAR-SE-'Ä' CoM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇ.Ã,o plncr.ll, DA(s) sEGUTNTE(s) DorAÇÃ,o(ÕEs) Do oRÇAMENTo

VIGENTE:

I 1.0 l. I 5.45 l.0l 86.216 I DESEI'IVOLVIMENTO URBANO

3.3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO

OOOO PROPRIA
RS '7.773'88

TOTAL....RS 7.773,88

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÂ'O.
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GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE

MUNTCIPIO DE JUNDIAI, AO(S) SETE DIA(S) DO MÊS DE

PREFEITURA DO MT]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

GEST,AO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

OUTUBRO DOANO DE DOIS MIL EVINTE E UM's
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDATINIDADE DA CASA CIVI
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